
P~efeitura do Municipi~ de Angatub« 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 358/2022 
De 05/07/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) DESIGNAR, a servidora FERNANDA MATIAS, portadora do RG 

44.633.6 16-6 SSP/SP, ocupante do emprego permanente de Técnica em Edificações, para 

exercer a Função de Ouvidor Geral da Guarda Civi l Municipal de Angatuba, de acordo com o

Art. 53 constante na Lei nº 027/20 19 de OI de Abril de 2019. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

N 
Prefe· o Municipal 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Rua João Lopes Filho, 120, centro, telef'One (15) 3255-9500 Angatuba • SP - CEP 18240-000 - INTERNET: 
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